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JUSTIFICATIVA

                            O presente Projeto de Lei tem como finalidade assegurar maior proteção e efetividade no atendimento às pessoas em situação de violência doméstica e familiar no âmbito do Município de Ananindeua, por meio da garantia de tramitação prioritária em processos administrativos.
                            A violência doméstica é uma das mais graves violações de direitos humanos, atingindo, em sua maioria, mulheres que se encontram em situação de vulnerabilidade emocional, social e econômica. Muitas dessas vítimas dependem diretamente de serviços públicos para reorganizar suas vidas, como acesso à educação para seus filhos, inclusão em programas sociais, transferência de domicílio e atendimento em diversas políticas públicas.
                           Entretanto, a morosidade administrativa frequentemente agrava essa situação, expondo ainda mais a vítima a riscos, insegurança e dificuldades práticas para romper o ciclo de violência.
                           Ao estabelecer prioridade na tramitação desses processos, o Município reconhece a urgência que essas situações demandam e atua de forma concreta para garantir proteção, dignidade e autonomia às vítimas.
                            A proposta também está em consonância com a Lei Maria da Penha (Lei Federal nº 11.340/2006), que prevê a adoção de medidas integradas de proteção e assistência, cabendo aos entes federativos implementar mecanismos que assegurem a efetividade dessas garantias.
                            Além disso, a medida contribui para a humanização do atendimento público, promovendo sensibilidade institucional e eficiência administrativa diante de casos que exigem resposta rápida e eficaz do Estado.
                            Dessa forma, este Projeto de Lei não apenas organiza procedimentos administrativos, mas reafirma o compromisso do Município de Ananindeua com a proteção das mulheres, com a justiça social e com a construção de uma sociedade mais segura e igualitária.
                             Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição.
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[bookmark: _GoBack]DISPÕE SOBRE A TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA QUE ENVOLVAM PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA DECRETA:

Art. 1º Terão prioridade na tramitação os procedimentos administrativos em curso em qualquer órgão ou instância da administração pública municipal direta ou indireta do Município de Ananindeua, em que figure como parte ou interessada pessoa em situação de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).

Parágrafo único. O tratamento prioritário de que trata o caput deste artigo compreende a prática de todos os atos e diligências procedimentais, incluindo, mas não se limitando a: solicitação de vaga em creche, transferência de unidade escolar, acesso a programas sociais, distribuição de processos, publicação de atos oficiais, intimações e demais procedimentos administrativos.

Art. 2º A pessoa interessada na obtenção da prioridade deverá requerê-la junto ao órgão administrativo competente, que adotará as providências necessárias para assegurar a tramitação prioritária.

Parágrafo único. Para fins de comprovação da situação de violência, poderão ser apresentados os seguintes documentos:

I – cópia de boletim de ocorrência ou documento expedido por órgão de segurança pública ou Delegacia Especializada;  
II – cópia de exame de corpo de delito, quando houver;  
III – cópia de medida protetiva de urgência ou de ação judicial correlata.

Art. 3º Concedida a prioridade, esta será estendida a todos os processos administrativos em que a pessoa interessada figure como parte no âmbito da administração municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dispensada nova comprovação durante esse período.

Art. 4º Encerrado o prazo previsto no artigo anterior, a prioridade poderá ser renovada mediante nova comprovação da situação de violência doméstica e familiar.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, especialmente quanto aos fluxos internos de atendimento prioritário e capacitação dos servidores públicos.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ananindeua, 20 de março de 2026.
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